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LEI Nº 567/1972 
 

Que autoriza abertura de crédito especial. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir um crédito especial de Cr$ 8.746,00 (oito mil 

setecentos e quarenta e seis cruzeiros), destinado a atender às despesas com a realização do Relatório 
Preliminar de Desenvolvimento Local Integrado, a ser financiado pelo Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo – SERFHAU. 

 
Art. 2º  As despesas decorrentes da abertura do presente crédito especial correrão por conta das 

disponibilidades financeiras da Prefeitura Municipal, no corrente exercício. 
   
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação, ficando também revogada a Lei nº 556, de 05/10/72. 
 
Passa Quatro, 29 de dezembro de 1972. 
 
Dr. Josias de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 


